
DECRETO N° 3.547/2023.                 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.
   

DECRETA A INCLUSÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL E ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 
MONTANTE DE R$1.714.000,00 (Um Milhão 
Setecentos e Quatorze Mil Reais).

MARCIANO RAVANELLO – PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO 
TIGRE, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com a Lei Municipal nº 3.470 de 27 de dezembro de 2023, resolve:

Art. 1º - Fica decretado a abertura de Crédito Suplementar no montante 

de R$ 1.714.000,00 (Um Milhão Setecentos e Quatorze Mil Reais), obedecida a 

seguinte classificação orçamentária.

02 GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO
02.001 - GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO
02.001.0004.0122.0021 – 2003 Manutenção do Gabinete do Prefeito e Vice- Prefeito
3.31.90.13.00.00.00.00 – Obrigações Patronais........................................................ R$ 3.000,00

03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E TURISMO
03.001 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E TURISMO
03.001.0004.0122.0021 – 2010 Manutenção da Secretaria da Administração, 
Planejamento, Indústria, Comércio e Turismo
3.31.90.04.00.00.00.00 – Contratação por Tempo Determinado ...............................R$ 5.000,00

3.31.90.11.00.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............. R$ 63.000,00

3.31.90.13.00.00.00.00 – Obrigações Patronais...................................................... R$ 15.000,00

04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.001 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.001.0004.0123.0023 – 2013 Manutenção da Secretaria da Fazenda

3.31.90.04.00.00.00.00 – Contratação por Tempo Determinado ...............................R$ 5.000,00

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO



06.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO

06.001.0004.0122.0021 –2040 Manutenção da Secretaria de Obras e Viação
3.31.90.04.00.00.00.00 – Contratação por Tempo Determinado .............................R$ 30.000,00

3.31.90.11.00.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........... R$ 110.000,00

3.31.90.13.00.00.00.00 – Obrigações Patronais...................................................... R$ 28.000,00

3.31.90.94.00.00.00.00 – Indenizações e Restituições Trabalhistas........................R$ 10.000,00

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.001 SECRETARIA MUNIC. EDUCAÇÃO E CULTURA – MDE
07.001.0012.0361.0082 –2044 Manutenção do Ensino Fundamental - MDE
3.31.90.04.00.00.00.00 – Contratação por Tempo Determinado ...........................R$ 120.000,00

3.31.90.11.00.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........... R$ 100.000,00

3.31.90.13.00.00.00.00 – Obrigações Patronais...................................................... R$ 30.000,00

3.31.90.94.00.00.00.00 – Indenizações e Restituições Trabalhistas........................R$ 25.000,00

07.002 SECRETARIA MUNIC. EDUCAÇÃO E CULTURA – FUNDEB
07.002.0012.0361.0082 –2048 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.31.90.04.00.00.00.00 – Contratação por Tempo Determinado ...........................R$ 120.000,00

3.31.90.11.00.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........... R$ 350.000,00

3.31.90.13.00.00.00.00 – Obrigações Patronais...................................................... R$ 80.000,00

3.31.90.94.00.00.00.00 – Indenizações e Restituições Trabalhistas........................R$ 20.000,00

07.002.0012.0365.0080 –2153 Manutenção da Educação Infantil - FUNDEB
3.31.90.11.00.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............ R$ 85.000,00

3.31.90.13.00.00.00.00 – Obrigações Patronais...................................................... R$ 23.000,00

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
08.001 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
08.001.0010.0301.0061 – 2068 Agentes Comunitários de Saúde – ASPS
3.31.90.13.00.00.00.00 – Obrigações Patronais...................................................... R$ 63.000,00

08.001.0010.0301.0067 – 2071 Manutenção do Fundo da Saúde - ASPS
3.31.90.04.00.00.00.00 – Contratação por Tempo Determinado ...........................R$ 150.000,00

3.31.90.11.00.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............. R$ 40.000,00



3.31.90.13.00.00.00.00 – Obrigações Patronais...................................................... R$ 15.000,00

3.31.90.16.00.00.00.00 - Outras despesas variáveis – pessoal Civil......................... R$ 15.000,00

3.31.90.94.00.00.00.00 – Indenizações e Restituições Trabalhistas........................R$ 28.000,00

08.003 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE – RECURSOS VINCULADOS
08.003.0010.0303.1212 – 2131 PROGRAMA SALVAR SAMU - Recurso Federal
3.31.90.04.00.00.00.00 – Contratação por Tempo Determinado .............................R$ 10.000,00

3.31.90.94.00.00.00.00 – Indenizações e Restituições Trabalhistas........................R$ 13.000,00

08.003.0010.0305.0071 – 2079 Vigilância em Saúde
3.31.90.11.00.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............... R$ 5.000,00

08.003.0010.0301.0067 – 2187 Manutenção dos Serviços de Saúde na Atenção Primária – 
Custeio
3.31.90.11.00.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........... R$ 120.000,00

09 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.001 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

09.001.0008.0244.0046 – 2107 - Manutenção do Fundo da Assistência Social

3.31.90.04.00.00.00.00 – Contratação por Tempo Determinado ...............................R$ 8.000,00

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO URBANO
11.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO URBANO
11.001.0015.0452.0021 –2204 Manutenção da Secretaria de Mobilidade e 
Desenvolvimento Urbano
3.31.90.11.00.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............. R$ 25.000,00

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR....................................R$ 1.714.000,00

Art. 2° - Servirão de recursos para cobrir as despesas de que trata o artigo 

1° deste Decreto:
a)  Excesso de Arrecadação (06004501, 06004502)..........................................R$ 28.000,00

02 GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO
02.001 - GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO



02.001.0004.0122.0021 – 2003 Manutenção do Gabinete do Prefeito e Vice- Prefeito 

3.33.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo......................................................... R$ 1.500,00

3.33.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............... R$ 1.500,00

03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E TURISMO
03.001 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E TURISMO
03.001.0004.0122.0000 – 2006 Contribuição ao PASEP
3.33.90.47.00.00.00.00 Obrigações tributárias e Contributivas...............................R$ 109.000,00

03.001.0004.0122.0000 – 2007 Sentenças Judiciais
3.31.90.91.00.00.00.00 Sentenças Judiciais.............................................................R$ 80.000,00

03.001.0004.0122.0021 – 2008 Conservação de Prédios Públicos
3.33.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo..................................................... R$ 167.000,00

3.33.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........... R$ 185.000,00

03.001.0004.0122.0021 – 2010 Manutenção da Secretaria da Administração, 
Planejamento, Indústria, Comércio e Turismo
3.33.71.70.00.00.00.00 Rateio pela Participação em Consórcio.................................R$ 9.329,62

3.33.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo......................................................... R$ 4.846,13

3.33.90.35.00.00.00.00 Serviços de Consultoria.......................................................R$ 10.866,67

3.33.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ................. R$ 1.983,47

3.33.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............... R$ 8.105,39

3.33.90.93.00.00.00.00 – Indenizações e Restituições..................................................R$ 737,86

03.001.0027.0812.0181 - 2057 Manutenção do CMDE

3.33.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo......................................................... R$ 3.428,53

3.33.90.31.00.00.00.00 – Premiações Culturais, Artísticas, Cientificas... ..................R$ 6.643,00

3.33.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............... R$ 4.000,00

03.001.0027.0812.0181 - 2058 Manutenção Parques Esportivos e Ginásio de Esportes

3.33.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo....................................................... R$ 18.179,82

3.33.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............. R$ 14.612,56

3.33.90.40.00.00.00.00 - Serviços de tecnologia da informação.................................R$ 1.470,00



04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.001 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.001.0028.0843.0000 – 2012 Amortização da Dívida Fundada
3.32.90.22.00.00.00.00 – Outros Encargos Sobre a Dívida por Contrato.................R$ 84.666,09

04.001.0004.0123.0023 – 2013 Manutenção da Secretaria da Fazenda
3.33.90.46.00.00.00.00 – Auxílio – Alimentação.........................................................R$ 5.000,00

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
05.001 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
05.001.0020.0782.0132 – 2027 Conservação e/ou Aquisição de Veículos, Máquinas e 
Implementos
3.33.93.30.00.00.00.00 – Material de Consumo....................................................... R$ 10.000,00

3.33.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........... R$ 189.227,08

05.001.0020.0608.0122 – 2023 Conservação do Solo
3.33.90.32.00.00.00.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita.........R$38.772,92

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.001 SECRETARIA MUNIC. EDUCAÇÃO E CULTURA – MDE
07.001.0012.0361.0082 –2044 Manutenção do Ensino Fundamental – MDE
3.31.90.94.00.00.00.00 – Indenizações e Restituições Trabalhistas..........................R$ 8.775,16 

3.33.90.14.00.00.00.00 - Diárias – civil....................................................................... R$ 9.910,96

3.33.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo......................................................... R$ 3.010,17

3.33.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ............... R$ 36.401,09

3.33.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............. R$ 59.028,27

3.33.90.40.00.00.00.00 - Serviços de tecnologia da informação...............................R$ 39.939,00

3.33.90.46.00.00.00.00 – Auxílio – Alimentação.......................................................R$ 15.000,00

3.44.90.52.00.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente.................................R$ 8.500,10

07.001.0012.0361.0082 –2046 Reforma, Ampliação e Conservação de Prédios Escolares - 
MDE
3.33.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo....................................................... R$ 82.781,49

3.33.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............. R$ 11.653,76



07.002 SECRETARIA MUNIC. EDUCAÇÃO E CULTURA – FUNDEB07.002.0012.0361.0082 –
1282 Modernização, Fechamento e Ampliação de Quadras de Esp. Localidades Lª São 
Roque e Lª Taboãozinho

3.44.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações..........................................................R$ 20.053,96

07.002.0012.0361.0082 –2048 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.33.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............. R$ 1.527,65

3.33.90.40.00.00.00.00 - Serviços de tecnologia da informação...............................R$ 4.360,70

3.33.90.46.00.00.00.00 – Auxílio – Alimentação....................................................R$ 200.000,00

07.002.0012.0361.0086 –2049 Transporte Escolar – FUNDEB
3.33.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............. R$ 18.188,55

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
08.001 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
08.001.0010.0303.0069 - 1308 Ampliação da Farmácia Municipal
3.44.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações..........................................................R$ 68.000,00

08.001.0010.0301.0067 – 2071 Manutenção do Fundo da Saúde - ASPS
3.33.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............. R$ 15.000,00

08.003 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE – RECURSOS VINCULADOS
08.003.0010.0301.0067 – 2187 Manutenção dos Serviços de Saúde na Atenção Primária – 
Custeio
3.31.90.04.00.00.00.00 – Contratação por Tempo Determinado ...........................R$ 111.420,08

3.33.90.14.00.00.00.00 - Diárias – civil....................................................................... R$ 1.000,00

3.33.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo......................................................... R$ 1.730,99

3.33.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ................. R$ 1.000,00

3.33.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.................... R$ 29,93

3.33.90.40.00.00.00.00 - Serviços de tecnologia da informação.................................R$ 4.819,00

09 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.001 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

09.001.0008.0244.0046 – 2107 - Manutenção do Fundo da Assistência Social

3.44.90.52.00.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente.................................R$ 8.000,00



TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR...................................R$ 1.686.000,00

TOTAL.......................................................................................R$ 1.714.000,00

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 27 

de dezembro de 2023.

         
        

                               MARCIANO RAVANELLO
                                                                                 Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
EM 27.12.2023.

 

ALTEMAR RECH                                                      
Secretário da Administração, 
Planejamento, Ind., Com. e Turismo.


